
QUANTIDADE INCLUÍDA

01 Por cartão

04 por mês

Incluso

10 por mês

02 por mês

02 por mês

01 por ano

Incluso

PRODUTOS / SERVIÇOS CANAIS DE ENTREGA VALOR SIGLA NO EXTRATO

Cadastro

Confecção de cadastro para início de relacionamento (Por evento) 30,00 cadastro

Renovação de ficha cadastral (Por semestre) 30,00 renovação cadastro

CONTA DE DEPÓSITOS

Cartão 
Fornecimento de 2a. Via de cartão com função de débito (Por solicitação) 6,00 2a. Via- Cartão Débito

Cheque

Exclusão de cadastro de Emitentes de Cheques sem fundo (CCF) (Por evento) 22,00 Exclusão CCF

Contra-ordem (ou revogação) e oposição (ou sustação) ao pagamento de cheque (Por cheque) 8,00 Sustação/ Revogação

Fornecimento de folhas de cheque - A partir da 11ª folha ao mês  (Por folha de cheque) 1,00 Folha Cheque

Cheque administrativo (Por cheque) 22,00 Cheque administrativo

Cheque de transferência bancária (TB ou TBG) (Por folha de cheque) 1,00 Cheque TB/ TBG

Cheque visado (Por cheque) 22,00 Cheque visado

Saque

Presencial ou pessoal 1,50 Saque (P)

Saque de conta de depósitos à vista e de poupança - A partir do 5° saque mensal  (Por saque) Term. de auto-atendimento 1,50 Saque (E)

Correspondente bancário 1,50 Saque (C

Depósito
Depósito identificado (Por depósito) 0,00 Depósito identificado

Consulta

Presencial ou pessoal 4,00 Extrato mês (P)

Fornecimento de extrato mensal de conta de depósitos à vista e de poupança Term. de auto-atendimento 2,00 Extrato mês (E)

A partir do 3° extrato mensal  - (Por extrato) Correspondente bancário 4,00 Extrato mês (C

Presencial ou pessoal 4,00 Extrato Movimento (P)

Fornecimento de extrato mensal de conta de depósitos à vista e de poupança p/ um período Term. de auto-atendimento 2,00 Extrato Movimento (E)

( Por extrato) Correspondente bancário 4,00 Extrato Movimento (C

Fornecimento de cópia microfilme, microficha ou assemelhado (Por cópia) 6,00 Microfilme

Transferências de Recursos

Presencial ou pessoal 12,00 DOC/ TED pessoal

Transferência por meio de DOC/ TED (Por transferência) Term. de auto-atendimento 6,00 DOC/ TED eletrônico

Internet 6,00 DOC/ TED internet

Presencial ou pessoal 12,00 DOC/ TED agendado pessoal

Transferência agendada por meio de DOC/ TED (Por transferência) Term. de auto-atendimento 6,00 DOC/ TED agendado eletrônico

Internet 6,00 DOC/ TED agendado internet

Transferência entre contas na própria instituição - A partir da 3° transferência mensal Presencial ou pessoal 1,00 transf. Recurso (P)

( Por transferência) Term. de auto-atendimento/ internet 1,00 transf. Recurso (E/I)

Ordem de pagamento (Por solicitação) 0,00 Ordem pagamento

Operações de Crédito
Concessão de adiantamento a depositante (Por evento) 25,00 Adiant. Depositante

Fonte dos dados de Mercado : BACEN

INÍCIO DA VIGÊNCIA : 30/04/08

Compensação de cheques

** Desde que o correntista reúna os requisitos necessários à utilização de cheques, de acordo com a regulamentação em vigor e as condições pactuadas.

 Fornecimento de extrato relacionado ao mês corrente em terminal eletrônico / Telesaldo / Agência

 Transferência de recursos entre contas da própria instituição em guichê de caixa, auto-atendimento e/ou pela Internet

 Fornecimento de extrato anual de utilização de tarifas (disponível a partir de Fev/2009)

 Consulta via Internet Banking

TABELA DE SERVIÇOS ESSENCIAIS - PESSOA FÍSICA

 Fornecimento de folhas de cheque**

TARIFAS MÁXIMAS DE SERVIÇOS 

 Emissão do cartão de débito (Fornecimento / Reemissão do cartão de débito*)

 Saque e Consulta com o cartão de débito

                Instituição - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos do Rio de Janeiro - Unicred Rio Ltda
              CNPJ : 72.128.440/0001-30   

                                                               (Serviços básicos disponíveis gratuitamente) – (Resolução BACEN 3518)                                                                                                               

PRODUTOS/SERVIÇOS

TABELA DE SERVIÇOS PRIORITÁRIOS - PESSOA FÍSICA

Fonte dos dados de Mercado : BACEN

* Exceto nos casos de pedidos de reposição formulados pelo correntista decorrentes de perda, roubo, danificação e outros motivos não imputáveis à instituição emitente.

INÍCIO DA VIGÊNCIA : 30/04/08


